
POLÍTICA  
ANTICORRUPÇÃO



OBJETIVO

Estabelecer diretrizes de conduta e 
orientação para a tomada de decisões, 
com o intuito de reforçar os padrões de 

transparência, é�ca e integridade 
adotados pela empresa, repudiando a 

todas as formas de condutas 
corruptas.

ABRANGÊNCIA

As diretrizes dessa Polí�ca se aplicam a 

todos os colaboradores da Wolfstore, em 

qualquer nível hierárquico, bem como a 

terceiros que trabalhem em nome da 

empresa e, ainda, a todos os parceiros 

comerciais que mantenham relação 

com a Wolfstore.  

APLICABILIDADE

Esta Polí�ca estabelece diretrizes, 

responsabilidades e sanções, visando o 

entendimento e cumprimento dos regramentos 

aplicáveis a Polí�ca An�corrupção em todas as 

interações com os atuais e futuros clientes, 

prestadores de serviços, fornecedores e, 

ainda, eventuais doadores/patrocinadores 

ou agentes públicos.



DIRETRIZES
COMPORTAMENTAIS

Sempre observar os princípios e regras de conduta 
definidos no Código de É�ca e Conduta da Wolfstore;

Reprimir a conduta de qualquer colaborador, 
cliente, fornecedor, prestador de serviço, doador ou 
patrocinador que, ao interagir com outros em nome 
da Wolfstore, prometa, autorize, ofereça ou 
conceda, direta ou indiretamente, pagamento de 
ar�go de qualquer natureza a agente público ou a 
qualquer pessoa �sica ou jurídica obje�vando obter, 
para alcance do objeto da contratação, qualquer 
vantagem indevida ou pecuniária para a Wolfstore, 
para si ou para terceiros;

Condenar e denunciar, de forma embasada, as 
violações à esta Polí�ca por qualquer colaborador, 
prestador de serviços, cliente, fornecedor, doador 
ou patrocinador da Wolfstore;

Agir proa�vamente para que, na condução de suas 
a�vidades, a Wolfstore sempre tome decisões 
baseadas na integridade e na é�ca ao definir fatores 
comerciais como qualidade, cronograma, preço de 
uma produto e/ou serviço, honrando sua tradição de 
excelência, construída ao longo de décadas de 
existência.

A Wolfstore determina em suas relações internas e 
externas o compromisso em ser uma empresa íntegra, 

transparente, cujas condutas devem estar em 
conformidade com os regulamentos e leis vigentes, em 
suas relações internas e com terceiros, não tolerando 

prá�cas que fomentem a corrupção, tais como e não se 
limitando a suborno e fraude.

Deste modo, aquele que es�ver envolvido em qualquer 
a�vidade da Wolfstore ou em seu nome, deverá 
observar, rigorosamente, as seguintes diretrizes:



Aceitar ou requerer valor financeiro ou outro 
bene�cio, no interesse de manipular ou 

induzir uma tomada de decisão ou estratégia 
da empresa. 

Falsificar documentos, relatórios, registros 
financeiros e estruturação de transações com 

o obje�vo de burlar os processos de 
aprovação e demais controles internos.

Em contrapar�da, não serão permi�das as condutas abaixo, sem exclusão de 
outras que possam violar as diretrizes da Wolfstore:

Sugerir, negociar e executar 
pagamento ou outro �po de oferta a 
agente público ou en�dade, direta 

ou indiretamente para fins de 
violação do dever, ou que possa 

influenciar na decisão da en�dade 
envolvida, no intuito de obter 

vantagem imprópria, como forma de 
agradecimento para bene�cio da 

empresa ou para bene�cio pessoal.

As possibilidades de ofertas para 
induzir a prá�ca de corrupção, 

estão enquadradas não somente 
em valores em dinheiro, mas 

também como: presentes, viagens, 
oportunidades de negócios, 

doações, patrocínios, entre outros.

DIRETRIZES COMPORTAMENTAIS



RESPONSABILIDADES

ASSESSORIA JURÍDICA

Orientar a Wolfstore quanto a aplicabilidade, interpretação e atualização de leis ou regulamentações relacionadas 
aos temas desta Polí�ca. Elaborar contratos com fornecedores, prestadores de serviço e parceiros contemplando 

cláusulas an�corrupção.

ADMINISTRADORES E COLABORADORES

Observar e zelar pelo cumprimento da presente Polí�ca, bem como das disposições do Código de É�ca e Conduta 
da Wolfstore e, quando se fizer necessário, acionar a administração da empresa para consulta sobre situações que 

envolvam conflito com esta Polí�ca ou mediante a ocorrência de situações nela descritas.

TERCEIROS E FORNECEDORES

De igual forma, observar e zelar pelo cumprimento da presente Polí�ca, bem como das disposições do Código de 
É�ca e Conduta da Wolfstore e, quando for necessário, entrar em contato com os administradores da empresa para 

consulta sobre situações que conflitem com esta Polí�ca ou mediante a ocorrência de situações nela descritas.



A suspeita ou conhecimento de conduta que infrinja as determinações desta 
polí�ca e dúvidas per�nentes ao tema deverão ser tratados com a administração 

da empresa, sendo inves�gada imediatamente e de forma adequada.

SANÇÕES

Advertência;

Demissão sem justa causa;

Exclusão do fornecedor ou parceiro;

Suspensão;

Demissão por justa causa;

Ação judicial.



OUTRAS CONSIDERAÇÕES

A aceitação e/ou oferecimento de brinde será permi�do desde que não ultrapassem o valor de R$ 100,00. Sendo 
assim, brindes de baixo valor como: canetas, blocos, agendas ou outros materiais de escritório são aceitáveis.

Refeições, transporte ou entretenimento serão admi�dos, desde que jus�ficados por mo�vo de trabalho ou 
cortesia normal de negócios, realizados dentro de limites razoáveis e que não impliquem constrangimento para 

nenhuma das partes.

Havendo o recebimento de presente de maior valor, deverá o mesmo ser entregue a administração da empresa.

Serão permi�das doações voltadas a servir os interesses humanitários, ambientais, educacionais e culturais, 
sempre na busca de contribuir para a evolução da sociedade como um todo, mediante conhecimento e aprovação 

da administração da empresa.



Por fim, é importante destacar que nenhuma polí�ca é 
capaz de abranger todas as circunstâncias ou prever todos 

os casos.
Dessa forma, se es�ver ciente de alguma situação não 

contemplada aqui, busque esclarecimento com a 
administração da empresa.



Data da elaboração
Maio/2022

Data da aprovação
Julho/2022

Úl�ma atualização:
Agosto/2025
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